
^ ESTADO DA EAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ETO

A'Câmara Municipal de Alagoinhas,
lhe são conferidas por Lei,

DE LEt No 11t2025.

,,DtsPÕE SOBRE A DTVULGAçÃO DA
LISTA DE ESPERA PARA VAGAS NAS
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BAStCA,
INCLUSIVE CRECHES, DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE
ALAGOINHAS - BAHIA".

Estado da Bahia, usando de suas atribuições que

DECRETA:

Art' 1o - Esta lei determina a publicação da lista de espera para vagas nas escolas deeducação básica, inclusive creches, da rede municipal de ensino dúlagoinhas.

Art' 2" - A lista de espera deve ser classificada por creche/escola e deve conter:

I' As iniciais do (a) responsável legal pelo(a) aluno(a), com o seu consentimento;

U. número do protocolo do pedido da vaga;

m. data da solicitação da vaga;

lV. a posição do(a) responsável na lista de espera.

Art' 3'- A lista de espera deverá ser divulgada no sítio da prefeitura do Municípiode Alagoinhas com acesso facilitado, em bãnner destaÕado na pafina iniciat, bemcomo nos murais das creches/escolas. r- -'v' 
i

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá seratualizada mensalmente no último dia útil de cada mês.

Art' 40 'As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por
conta das dotaçÕes orçamentárias proprias, suprementadas, se necessário.

Art' 50- A presente Leiserá regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber.
Art' 60'Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
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Sala das sessões, em 20 de fevereiro de 2025.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNtctpAL DE ALAGoINHAs

JUSTIFICAÇÃO AO PROJETO DE LEt No 11t2025

A finalidade do presente Projeto de Lei é determinar a divulgação

mensal da relação atualizada da lista de espera para vagas nas creches e escolas

municipais da rede básica de Alagoinhas - Bahia, com o intuito de aproximar a

legislação municipal das demandas da coletividade.

Cabe dizer que a norma em discussão privilegia o direito

fundamental à informação que, conforme estabelece o artigo 50, inciso XXX|ll da

Constituição Federal, assegura a todos os cidadãos o acesso à informação de

interesse público da coletividade.

No que tanoe à iniciativa para a presente ,propositura, não há

qualquer vício de constitucionalidade, uma vez que a divulgaçâo da lista de espera é

medida que homenageia os princípios da transparência, publicidade e

impessoalidade, garantindo o acesso à informação pública, que não pode estar

acobertada pelo manto da obscuridade. Ademais, desde que a Lei Federal no

12.52712011 entrou em vigor, foi reforçado que os princípios da transparência e

publicidade devem ser a regra na Administração Pública, e não a exceção.

O Supremo Tribunal Federal confirma a inexistência de competência

privativa do Poder Executivo para propor legislação em tema análogo, a saber:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei no
11.52112000 do Estado do Rio Grande do Sul
Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial
e na internet dados relativos a contratos de obras
públicas. Ausência de vício formal e material. princípio
da publicidade e da transparência. Fiscalização.
Constitucionalidade. 1 . O art. 22, inciso XXV!l, da
Constituição Federal atribuiu à União a competência
para editar normas gerais de licitaçÕes e contratos. A
legislação questionada não lraz regramento geral de
contratos administrativos, mas simplesmente
determina a publicação de dados básicos dos
contratos de obras públicas realizadas em rodovias,
portos e aeroportos. sua incidência é pontual e restrita
a contratos específicos da administração pública
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estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de
generalidade suficiente para caracterizá-la como
"norma geral". 2. Lei que obriga o poder Executivo a
divulgar na imprensa oficiat e na internet dados
relativos a contratos de obras públicas não
depende de iniciativa do chefe do poder Executivo.
A lei em questão não cria, extingue ou modifica
órgão administrativo, tampouco confere nova
atribuição a órgão da administração pública. O fato
de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si
só, não implica que ela deva ser de iniciativa
privativa do Governador do Estado. Não incide, no
caso, a vedação constitucional (CF, art. 61, s io, ll,
e). 3 A legislação estadual inspira-se no principio da
publicidade, na sua vertente mais específica, a da
transparência dos atos do Poder público. Enquadra-se,
portanto, nesse contexto de aprimoramento da
necessária transparência das atividades
administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio
constitucional da publicidade da administração pública
(art. 37, caput, CF/88) 4 E tegítimo que o poder
Legislativo, no exercício do controle externo da
administração pública, o qual lhe foi ,outorgado
expressamente pelo poder constituinte, implemente
medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde
que respeitadas as demais balizas da Carta
Constitucional, fato que ora se verifica. S. Não
ocorrência de violação aos ditames do art. í67, I e ll,
da Carta Magna, pois o custo gerado para o
cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o
aparato administrativo necessário ao cumprimento da
determinação legal preexistente, 6. Ação julgada
improcedente. (ADl 2444, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, jutgado em 06t11t2014,
ACORDÃO ELETRONICO DJé-021 DIVULG 30-01-
201 5 PUBLTC 02-02-201 5).
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Também o

cÂrvlnnn MUNtcrpAL DE ALAGotNHAs

Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

Tribunalde Justiça de Minas Gerais TJ-MG -
Ação Direta lnconst: XXXXX-
84.2014.8.13.OO00

Ementa
Llllr-T.L: -\Ç.\O DIRET.\ DE INCONSTITUCTONÀLIDr\DE . LEI eLjE DLTIR-\írNÀ
\ r)rurt.cÁçÀ() Dt t,tsTÂ t)F: Espt.RA DE \'.\cAS F-)t cRr:cHr.s \11:\tctp.\ts
i,,\,'"il l'i i i!1:: \ j lj,,J I INl.\tsfaNClA ÍlF, \,tCtr) n[ i\tC].tTt\ À . .{rSi.rr t r
DL At )lE)-1O DE OESPESà \.{O PRE\ ISTr.

Tendo a lej llor oltjeÍo aperras delxlrrslrar I transptrêllcia e dar potrlicidade aos r ri
térios utilizados para o preenchiruealo das va6us para criauçus em crecbes rnuniciais,

através da publicaçào das listâs por meio eletrô[ico, não há que se falar em l,icio de

iniciatiya, em especial quando verificado que Ínexiste criação de uma despesa que ca_

rnclerize oÍelsa ao princípio da separaçào de poderes.

Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/Iymgt1959222363?origin=serp

Cumpre ressaltar que o tema deste projeto é claramente de interesse local, o

que atrai a incidência do art.30, l, da Constituição Federal, o qual define ser

competência do Município legislar sobre esta matéria. Ante o exposto, nada obsta

que se diga ainda Çue o Dresente proieto de lei não cria atribuiçÕes e nem mesmo

Prefeitura já dispõe de sítio oficial na internet, cabendo, tão somente, a criação de

nova página dentro do mesmo domínio para dar publicidade a lista que, inclusive, já

existe, ou seja, o presente Projeto de Lei visa apenas dar publicidade a dados que já

são levantados e atmazenados pelo ente Municipal de modo a dar concretude aos

princípios do art. 37 da CF.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 878911/RJ, pacificou a questão

de é permitido ao vereador leqislar oerando despesas. Na oCasião, o STF decidiu, em

sede de Repercussáo Geral, ou seja, aplicável a todos os demais órgãos do Poder

Judiciário brasileiro, que "não usurpa competência privativa do Chefe do Poder

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua
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estrutura ou da atribuição de seus orgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art.61, s 10, ll, "a", "c" e "e", da Constituição Federal)."

Cumpre salientar que em 2010912023 foi promulgada a Lei Federal no

14.685, que torna obrigatória a divulgação, pelos Estados e Municípios, da lista de

espera por vagas nas creches e escolas de educação básica, No entanto, como a

referida lei não apresenta regras quanto à forma nem conteúdo, apresento este

Projeto dispondo sobre os parâmetros de elaboração e divulgação da lista de

espera.

No tocante à necessidade de equilibrar o direito à informação com a

proteÇão dos dados pessoais dos responsáveis leoais, propÕe-se a publicação

apenas das iniciais dos nomes, a fim de garantir a minimizaçáo dos dados e o

cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). A medida visa assegurar

a eficiência na gestão pública, sem comprometer a privacidade dos cidadãos.

Assim, considerando a relevância do tema, que traz benefícios para as

crianças e seus responsáveis, além de trazer mais segurança e igualdade entre

os que esperam por uma vaga em creche, solicito o apoio dos parlamentares

representantes desta Casa de Lei para apreciação e aprovação deste Projeto.

Sala das sessÕes, em 20 de
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